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TERMO ADITIVO NO 07, AO CONTRATO N" 4232521201 CELEBRADO ENTRE O
ESTADO DE SÃO PAULO, REPRESENTADO PELA SECRETARIA DoS TRANSPORTES
METROPOLITANOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, E A CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., TENDO COMo INTERVENIENTES A CoMPANHIA Do
METRopoLITANo op sÃo pAULo - vgrnô E A coMpANHIA pAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM, E COMO ANUENTES A COMPANHIA PAULISTA DE
PARCERIAS - CPP E A EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE
sÃo pnulo s.A. - EMTU.

O ESTADO DE SAO PAULO, pela SECRETARIA DOS TRANSPORTES
METROPOLITANOS, neste ato representada pelo Responsável da Unidade de Coordenação da
Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões - UCCMCP (doravante designado
PODER CONCEDENTE), e de outro lado a CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ
DE SÃO PAULO S/A (doravante designada CONCESSIONÁRIA), neste ato representada
conforme disposto em seu Estatuto Social por seus Diretores ao final nomeados e qualificados,
tendo como intervenientes a COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO pAULO -
METRÔ (doravante designada METRÔ), neste ato representada conforme disposto em seu
Estatuto Social por seus Diretores ao final nomeados e qualificados e a COMPANHIA
PAULISTA DE TRBNS METROPOLITANOS - CPTM (doravante designada CPTM), neste
ato representada conforme disposto em seu Estatuto Social por seus Diretores ao final nomeados
e qualificados e, como anuentes a COMPANHIA PAULISTA DE PARCERIAS - CPP
(doravante designada CPP) neste ato representada conforme disposto em seu Estatuto Social por
seus Diretores ao final nomeados e qualificados e a EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU (doravante designada EMTU)
neste ato representada conforme disposto em seu Estatuto Social por seus Diretores ao final
nomeados e qualificados, têm entre sijusto e acertado de comum acordo o presente TERMO DE
ADITIVO N'07 AO CONTRATO DE CONCESSÃO PATROCINADA N'4232521201, COM
fundamento no artigo 57, $lo, incisos I e V, da Lei federal n" 8.666193, nos moldes a seguir
elencados e livremente pactuados:

CONSIDERANDO QUE:

(i) A operação comercial da FASE II deveria se iniciar em26 de março de 2018, nos
termos do Anexo II ao Termo Aditivo no05 ao CONTRATO;

(ii) Se o atraso para conclusão da INFRA-ESTRUTURA DA FASE II ultrapassar a 3
(três) meses, contados da data prevista para o início da operação comercial da FASE
II, o PODER CONCEDENTE deverá compensar financeiramente a
CONCESSIONÁRIA, nos termos das Cláusulas I1.4.3 e I L12.5 do CONTRATO;

(iii) Em27 de julho de 2018 a CONCESSIONÁRIA passou a ter direito ao recebimento
da COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE II, dado que ainda não havia sido
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de decisão do Comitê de Mediação previsto no item 20.5 do Contrato de Concessão,
atestando o referido inadimplemento, conforme Parecer CJISTM n" 14912009, da
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo;

(iv) Os entendimentos entre o PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA,
consignados no Processo STM/35016712018, em especialàs fls. 183/190,2161243,
2571258 e 268, que culminaram com a fixação de novo valor mensal devido a título
de COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE II, romando por base a proporção
entre as demandas projetadas de cada uma das referidas estações em atraso;

(v) A necessidade de estabelecer as regras e condições que deverão ser observadas para
a fixação e pagamento dos valores devidos pelo PODER CONCEDENTE à
CONCESSIONÁRIA a título de COMpENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE il; e

(vi) Os impactos no contrato de PENHOR decorrentes da fixação de novo valor devido
a rítulo de coMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE IL

CLAUSULA PRIMEIRA

1.1 Em razáo da fixação de novo valor devido pelo PODER CONCEDENTE à
CONCESSIONÁRIA a rírulo de CoMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE II, a Cláusula tt.4.3
do CONTRATO passa a vigorar com a seguinte redação:

"Se o atraso para conclusão da INFRA-ESTRUTURA DA FASE II ultrapassar a 3 (três) meses,
contados da data prevista para o início da operação comercial da FASE II, o PODER
CONCEDENTE deverá compensar financeiramente a CONCESSIONÁRIA, mediante o
pagamento mensal do valor de R$ 353.344,58 (trezentos e cinquenta e três mil, trezentos e quarenta
e quatro reais e cinquenta e oito centavos) à data base julho/2006,para a Estação Morumbi, e o
valormensal deR$ 1.117.799,20(ummilhão,centoedezessetemil,setecentosenoventaenove
reais e vinte centavos), data base julho/2006 para a Estação Vila Sônia, por cada mês completo de
atraso de cada uma das Estações, ou o valorpro rata die correspondente à fração de atraso inferior
a um mês, a partir do quano mês da data prevista para o início da operação comercial da FASE II,
(COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE II) até adatade início da operação comercialde cada
uma das referidas Estações (Morumbi e Vila Sônia). A COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA
FASE II será paga pelo PODER CONCEDENTE, enquanto perdurar o atraso na conclusão da
INFRA-ESTRUTURA DA FASE II, embora o valor da garantia prestada pela Companhia Paulista
de Parcerias - CPP para tal pagamento fique limitada ao total de 24 (vinte e quatro) parcelas para
cada obrigação."

1.2 O valor estabelecido por meio do presente Termo Aditivo a título de COMPENSAÇÃO
DE ATRASO DA FASE II retroagirá ao momento em que a COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA
FASE II passou a ser devida, portanto, desde o dia27 de julho de 2018.

a/

1.3 A partir da data de assinatura deste Termo Aditivo, configurar-se-á
realizados pela CONCESSIONÁRIA, até esta data, voltados à execução da

do valor inicialmente previsto na Cláusula I 1.4.3 do
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COMPENSaçÃO DE ATRASO DA FASE II, sem prejuízo de quaisquer outros direitos
assegurados à CONCESSTONÁRIA pela lei e/ou pelo CONTRATO.

1.3.1. Entende-se por valor inicialmente previsto na Cláusula 11.4.3 do CONTRATO atítulo de
COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE II o valor de R$ 2.335.000,00 (dois milhões, trezentos
e trinta e cinco mil reais), data-base julhol2006.

1.4 Observado o disposto neste Termo Aditivo, o PODER CONCEDENTE pagará à

CONCESSIONÁRIA o valor de R$ 3.482.148,20 (três milhões, quatrocentos e oitenta e um, cento
e quarenta e oito reais e vinte centavos), à data-base de fevereirol}}2l, que corresponde à
somatória dos valores devidos em razáo dos valores mensais correspondentes a 4 (quatro) meses
de COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE II devido em relação à Esração Morumbi, e o valor
de R$ 88J25.703,82 (oitenta e oito milhões, cento e vinte e cinco mil, setecentos e três reais e

oitenta e dois centavos) à data-base de fevereirol202l, que corresponde à somatória dos valores
devidos em razão dos valores mensais correspondentes a 32 (trinta e dois) meses de
COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE II, devido em relação à Estação Vila Sônia em
dinheiro e no prazo de 20 dias corridos da assinatura do presente Termo Aditivo.

1.5 As Partes acordam, desde já, que o valor total da garantia descrito na cláusula 3.5 do
Contrato de Penhor será de R$ 66.094.277,80 (sessenta e seis milhões, noventa e quatro mil,
duzentos e setenta e sete reais e oitenta centavos) à data-base de fevereiro 12021 correspondente a
24 (vinte e quatro) parcelas da COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE II em relação à Esração
Vila Sônia e com vigência até que (i) ocorra a integral liquidação das Obrigações Garantidas, ou
(ii) seja atingido o limite de responsabilidade da CPP em relação às Obrigações Garantidas.

1.5.1 A Companhia Paulista de Parcerias - CPP fica autorizada, pelo PODER CONCEDENTE
e pela CONCESSIONÁRIA, a, após o adimplemento do valor previsto na Cláusula 1.4 ,

promover as medidas necessárias para liberar o saldo excedente da garantia,
correspondente à diferença entre o valor atualmente objeto do Contrato de Penhor e o valor
previsto na Cláusula 1.5, independentemente de qualquer medida adicional por qualquer
das Partes ou mesmo qualquer alteração formal no Contrato de Penhor.

1.5.2 Caso realizado o pagamento integral do valor previsto na Cláusula 7.4 acima, as Partes se
comprometem a firmar aditivo ao Contrato de Penhor, no prazo de até 135 dias corridos da
assinatura do presente Termo Aditivo, a fim de refletir as alterações previstas nesta Cláusula L5
do presente Termo Aditivo.

1.6. Na hipótese de não ser realizado tempestivamente o pagamento integral do valor previsto
na cláusula 1.4 acima, o presente aditivo perderá sua eficácia, inclusive, mas sem se limitar, no
tocante ao disposto na Cláusula 1.3 acima, voltando a ser aplicáveis as disposições originais do
CONTRATO, permanecendo a CONCESSIONÁRIA no direito de exercer quaisquer direitos
assegurados no CONTRATO, incluindo, mas sem limitação, a cobrança do montante devido a
título de COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE II, a execução do PENHOR assegurada no
CONTRATO.

coNCESSTONÁRrA já
ièferência o valor

inicialmente prev Cláusula 11.4.3 do CONTRATO, a eventual di a malor

175 | Bl. A - 10o andar I Telefone: 329t-224O

T
v

1.7. Na hipótese de, até a data de assinatura deste Termo Aditivo, a

river recebido COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE II tendo

SP

ã

CMCP
Rua

3/6
cEP 010 ls

,/-



sÃoffirro
GOVERNO DO ESTADO
I Sãárià d6 Tclì@rt6 grt.@lrtôG

em relação ao novo valor devido a título de COMPENSAÇAO DE ATRASO DA FASE II
previsto neste Termo Aditivo, deverá ser objeto de compensação nos pagamentos seguintes a título
de cOMPENSAçÃO DE ATRASO DA FASE II.

1.8 As Partes se comprometem, no prazo de até 135 dias, prorrogável por igual período de comum
acordo entre as Paftes, a promover a revisão das cláusulas do Contrato de Penhor, mediante aditivo
ou celebração de novo contrato, com vistas a sua adequação aos termos deste Termo Aditivo.

CLAUSULA SEGUNDA

2.1. Ficam alteradas as cláusulas 20.5,20.5.1 e 20.5.2 do CONTRATO, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

"20.5. Para solucionar eventual controvérsia sobre a entrega das instalações da INFRA-
ESTRUTURA da FASE I e da INFRA-ESTRUTURA da FASE II, poderá ser instaurado um
Comitê de Mediação formado por 3 (três) membros, observado o disposto na Cláusula Trigésima
Quinta.

20.5.1. Caso o Comitê de Mediação não seja instituído, ou, em sendo instituído, não lhe seja
submetida controvérsia, o direito da CONCESSIONÁRIA de cobrar do PODER CONCEDENTE
ou da CPP o pagamento da COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE I ou da COMPENSAÇÃO
DE ATRASO DA FASE II, fica condicionado à demonstração da ausência de controvérsia (i)
quanto à responsabilidade do PODER CONCEDENTE pelo atraso na conclusão da
INFRAESTRUTURA DA FASE I ou da INFRAESTRUTURA DA FASE II e (ii) quanto ao valor
devido a rítulo de COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE I ou de COMPENSAÇÃO DE
ATRASO DA FASE [I, consubstanciada em manifestação do Coordenador da CMCP, ou por
comissão ou entidade que vier a substituí-la.

20.5.1.1 . A CMCP se compromete a emitir, mensalmente, a manifestação a que se refere a Cláusula
20.5.1 acima, no prazo de até 10 (dez) dias contados da correspondente solicitação da
CONCESSIONARIA. Decorrido Íal prazo sem que haja a emissão da referida manifestação,
restará configurada a ausência de controvérsia e, por conseguinte, o direito da
CONCESSIONÁRIA ao recebimento da COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE I ou de
COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE II, no montante estabelecido na Cláusula Ll do
presente Termo Aditivo e limitado ao mês da respectiva solicitação.

20.5.2. Caso o Comitê de Mediação seja instituído, e submetida à sua apreciação controvérsia
quanto à responsabilidade do PODER CONCEDENTE por eventual inadimplemento de
obrigações relativas à INFRA-ESTRUTURA da FASE I e à INFRA-ESTRUTURA DA FASE II,
a eventual decisão, tomada por maioria dos seus membros, que atribua tal responsabilidade ao
PODER CONCEDENTE, autoriza a CONCESSIONÁRIA a exigir ou cobrar desde logo, do
PODER CONCEDENTE ou da CPP, os seus direitos correlatos, inclusive o pagamento retroativo M
da cOMPENSAÇÃO DE ATASO DA FASE I ou a COMPENSAÇÃO DE ATRASO DA FASE
I I''.

20.5.2.1. Ainda q

Cláusula 20.5.1 à

ue submetida controvérsia ao Comitê de Mediação, ap -se a disciplina
parce la incontroversa.
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3.1. Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as Cláusulas contratuais que não conflitarem
com o objeto das alterações do presente Termo Aditivo, não importando o presente instrumento
em novação ou renúncia, por qualquer das Partes, aos direitos assegurados pelo CONTRATO.

E, por assim estarem justos, acordados e esclarecidos os contratantes, por seus representantes
legais, assinam o presente em 06 (seis) vias de igual teor e de um único efeito, perante as 2 (duas)
testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, &3 de março de202l.

Pelo PODER CONCEDENTE

Pau o Shibuya
Responsável da Unidade de Coordenação da Comissão de Monitoramento das Concessões e

Permissões - UCCMCP

PEIA CONCESSIONÁRIA

Cargo: residente Cargo: Di
C PF/MF : 07 9.221 .388-22
R.G.:15.398.467
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CPP

Nome:

TESTEMUNHAS:
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Cargo
JdCPF/MF: \çs e 13. í

€3on Ao fo
?-estJe n1'€ 317yW<aw.

R.G.: ç q \45po -\?
8J - q t

1c.&o

' ç1vLi]+o
Cargo: út'-JA
CPF/MF: 1
R.G.: g f. òco soo-4

fr èo 4, Ìo

íl :. trt Yr60' a o f"-uâ

Carso: ÚrRç To f<
cPËlrrar, t>'?,'?'.'1 S"( (;<'Y- .l:À

R.G.: 57"'i')t ae1--1

t!€ ar,.t1 é /1L^) ?l,)í\ NOme: J Õ

Cargo: -bì
CPF/MF: c,s:,\âe - 3<'t-?.9
R.G.:.!2.€79.r)G-Ll

,4ZlttLÍou Qryè/B/Q ThWF
N

r3.orÇn^L V€> ?A
S iLìlA

?/?,;Zço, /[/-[i
lo?.ãt? tsP/F

I Telefone: 3291-2240 | CEP 01014-001 |

6/6

CMCP

Rua Boa Vista, 1 - 100 Paulo, SP

%-.


